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UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
  

FICHA DE COMPONENTE CURRICULAR

 

CÓDIGO:
 

COMPONENTE CURRICULAR:
ESTÁGIO SUPERVISIONADO

UNIDADE ACADÊMICA OFERTANTE:
CURSO TÉCNICO EM ANÁLISES CLÍNICAS - ESCOLA TÉCNICA DE SAÚDE

SIGLA:
CTAC/ESTES

CH TOTAL TEÓRICA:
0 horas

CH TOTAL PRÁTICA:
250 horas

CH TOTAL:
250 horas

 

1. OBJETIVOS

Estágio é ato educa�vo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa ao
aprendizado de competências próprias da a�vidade profissional e à contextualização curricular,
obje�vando o desenvolvimento do educando para a vida cidadã e para o trabalho.

 

2. EMENTA

Desenvolvimento de competências e habilidades das ações do técnico em análises clínicas nos diferentes
âmbitos de atuação, constituindo etapa essencial da prática profissional.

O Estágio dos alunos do Curso Técnico em Análises Clínicas é regulamentado de acordo com a Lei 11788/
2008, Resolução CONGRAD 15/2011 (Normas de Graduação da UFU), Orientação Normativa 7/2008
(orientação sobre a aceitação de estagiários no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional) e Resolução CONGRAD 24/2012 (Normas Gerais de Estágio de Graduação da UFU).

O início do Estágio poderá ser a partir do 2º período, por um período de 6 meses e poderá ser prorrogado
mediante acordo entre as partes contratadas respeitando o limite máximo de 1,0 (um) ano desde que o aluno
esteja matriculado e com frequência regular na Instituição. As horas obrigatórias (250 horas) deverão ser
concluídas até o término do Curso.

 

3. PROGRAMA

1. Coleta de Material Biológico utilizados na realização de Exames Laboratoriais;
2. Triagem do Material Biológico;
3. Realização de exames nos diversos Setores do Laboratório de Análises Clínicas como: a- setor de

Bioquímica (dosagem de glicose, colesterol, ácido úrico, triglicerídeos, proteínas, transaminases, etc.),
b- setor de Urinálises e Parasitologia (parasitológico de fezes, elementos anormais e sedimentoscopia
da urina, etc.), c-setor de Hormônios (dosagem de hormônio do crescimento, LH, FSH, etc.), d-setor
de Hematologia (realização do hemograma completo, pesquisa de células LE, etc.), e- setor de
Microbiologia (realização de culturas bacteriológicas e micológicas, Gram, pesquisa de BAAR, etc.),
f- setor de Sorologia (pesquisa de anticorpos anti HIV, anti Hepatite B, anti Toxoplasmose, anti
Chagas,etc.),

4. Lavagem e Esterilização dos materiais utilizados (vidraria, etc.) nos exames laboratoriais;
5. Participação em Projetos de Ensino, Pesquisa e Extensão.
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Disponível em: http://www.bibliotecasbpc.org.br/index.php?P=4&C=0.2. Acesso em: 26 mar. 2019.
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6. APROVAÇÃO

 

PROFESSOR DOUTOR LUIZ CARLOS GEBRIM DE
PAULA COSTA

Coordenador do Curso Técnico em Análises Clínicas

PROFESSOR DOUTOR DOUGLAS
QUEIROZ SANTOS

Diretor da Escola Técnica de Saúde

 

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Gebrim de Paula Costa, Coordenador(a), em
05/12/2019, às 16:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Queiroz Santos, Diretor(a), em 05/12/2019, às

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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17:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1742621 e
o código CRC BFB0978E.

Referência: Processo nº 23117.037422/2019-47 SEI nº 1742621
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